POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CNPJ 42.498.725/0003-63
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM), com sede na Rua Evaristo da Veiga, 78 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20031- 040 torna público, o Edital de Audiência Pública DMSA Nº 01/2020 quanto as cláusulas do Estudo Técnico Preliminar que visa a aquisição de coletes que sejam dissimulados, multiameaça, proteção balística nível III-A, classificados de acordo com a NIJ STD 0101.04  ou NIJ STD 0101.06 para projéteis de arma de fogo e NIJ 0115.00 Nível 1 para objetos perfuro cortantes (“Spike” e faca). Também deverão ter proteção contra fragmentos de artefatos explosivos com o certificado de acordo com a norma internacional STANAG 2920 (F5 V50 FSP 1.1g > 590 m/s, ou superior) para atender as demandas da SEPM, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos orgãos e participantes.

Estão convidados todos os interessados, encontrando-se o Estudo Técnico Preliminar, e demais documentos concernentes ao objeto desta audiência, à disposição dos interessados no seguinte endereço eletrônico: https://sepm.rj.gov.br, bastando selecionar a opção licitação - Edital Audiência pública DMSA nº 01/2020.


	
Participantes

	
Audiência Pública

	



Todas as empresas nacionais ou estrangeiras interessadas cuja área de atuação atenda ao objeto do Estudo Tecnico Preliminar.
	
Data: 28/08/2020

Local: Online através da plataforma :

meet.google.com/ohf-cdwo-mhs

Periodo de inscrição:12/08/2020 a 20/08/2020

Horário: 10:00 às 12:00 horas 
*Horário de Brasília.

Telefone: (21) 2333-5996 / 2333-6023




2. Do Objetivo:

2.1 Franquear a qualquer interessado o acesso às informações pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, destinado à “Aquisição de coletes Balisticos para a SEPM, nas condições previstas no Estudo Técnico Preliminar e seus anexos”.

3. Da organização:

3.1 A Audiência será conduzida por servidores militares da Diretoria de Manutenção e Suprimentos de Armamento, designados para conduzir o Estudo Técnico Preliminar.

3.2 Ao Presidente competirá dirimir as questões de ordem e decidir conclusivamente sobre os procedimentos adotados na audiência. Para assegurar o bom andamento dos trabalhos, poderá conceder e cassar a palavra, além de determinar a retirada de pessoas que perturbarem a realização da audiência.

4. Forma de participação:

4.1 A Audiência Pública será aberta a todos os interessados, previamente inscritos pelo endereço eletrônico secretaria_dmsa@pmerj.rj.gov.br, com a intitulação “Audiência Pública – Cadastro de Participação Aquisição de Coletes Balísticos”, que permitirá acesso ao link da plataforma google meet para realização da audiência.

4.2 Os pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados previamente, com a devida identificação do postulante, até às 17h (horário de Brasília) do dia 21.08.2020, pelo endereço eletrônico secretaria_dmsa@pmerj.rj.gov.br, com a intitulação “Audiência Pública – Esclarecimentos Aquisição de Coletes Balísticos”, sem qualquer prejuízo à formulação de nova  manifestação  oral ou escrita (e-mail) durante a audiência.

4.3 As inscrições de interessados para manifestação oral ou escrita (e-mail) serão recebidas durante a realização da Audiência Pública.

4.4 Os pedidos de esclarecimentos recebidos por escrito serão apresentados durante a audiência, na medida da disponibilidade de tempo. Aqueles que não forem comentados terão suas respostas disponibilizadas para consulta junto ao sítio eletrônico: https://sepm.rj.gov.br, opção licitação - Edital Audiência pública DMSA nº 01/2020.

4.5 [bookmark: _GoBack]A sessão virtual compreenderá 3 (três) etapas, conforme elencado a seguir:
  I- Fase de Credenciamento, quando serão credenciados, por ordem de acesso, as Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas, por meio de seus representantes formalmente designados, interessados em participar da fase de debates. Haja vista o ambiente ser virtual, ao acessarem o link os participantes devem fazer uma postagem ÚNICA no chat da audiência, contendo as seguintes informações de credenciamento:

· Nome completo;
· CPF;
· Cargo;
· Empresa/Entidade;
· Endereço completo;
· Telefones:
· Whatssapp;
· E-mail;


II- Fase de Debates, na qual será oportunizada manifestação àqueles que estejam credenciados. 
  Esta fase se dividirá em dois momentos:

             - um período de até 20 minutos, para que se manifestem quanto ao objeto da Audiência Pública. Os credenciados poderão fazer uso de meios auxiliares de ilustração para apresentação de suas manifestações, caso julguem necessário;

       - após todos os credenciados terem se manifestado ou abdicado de manifestação, abre-se     outro momento de manifestação, onde, mediante prévia solicitação da palavra via chat, será demandado pelo mediador o participante que terá a palavra.

      III-  Fase de Formalização das Contribuições, quando serão  recolhidas  as  considerações dos Credenciados, por escrito, para que sejam formalmente analisadas  pela PMERJ, com as demais contribuições apresentadas por e-mail, até o prazo 04/09/2020.

4.6 Durante a fase de debates, serão adotadas as seguintes diretrizes:

1. a PMERJ, por meio de seus representantes apresentará mediador para conduzir o debate;
2. o mediador demandará nominalmente, com base na ordem dos credenciamentos realizados conforme 4.5.I, o participante que poderá abrir o áudio de seu microfone e iniciar sua manifestação inicial;
3. a PMERJ poderá se manifestar verbalmente, caso julgue pertinente, visando enriquecer o tema em pauta;
4. somente o participante demandado poderá ficar com o microfone aberto e os demais deverão anotar seus questionamentos sobre a explanação para o segundo momento descrito em 4.5.II.  


5. Da formulação geral dos Pedidos de Esclarecimento:

5.1. As manifestações, quando escritas, deverão ser encaminhadas no idioma português, de forma concisa e objetiva, com a devida identificação do postulante.

5.2. As solicitações escritas de esclarecimentos sobre matérias suscitadas durante a audiência poderão ser elucidadas quando de sua leitura ou na forma do subitem 4.4, desde que o autor ou seu representante tenha registrado sua participação.

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos ocorrerão na seguinte ordem:

a) Manifestações encaminhadas previamente via e-mail, na forma do subitem 4.2;

b) Manifestações orais, desde que o postulante esteja inscrito, observando-se a ordem de inscrição;

c) Manifestações por escrito (e-mail), apresentadas durante a audiência.

5.4. A critério do Presidente da Sessão Publica da Audiência, as respostas que requererem maior grau de complexidade serão fornecidas na forma do subitem 4.4.

6. Dos Requisitos Técnicos: 

6.1. Os requisitos técnicos são os disponibilizados no Estudo Técnico Preliminar e seus anexos;
6.2. A PMERJ entende que os quesitos técnicos divulgados são suficientes para que os interessados realizem a análise crítica do objeto.


7.  Disposições Gerais:

7.1. Serão coibidas as condutas desrespeitosas ou com o fim de protelar ou desvirtuar o objetivo da Audiência, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 4º, in fine e 93 da Lei 8.666/93.

7.2. Todas as contribuições e questionamentos deverão referir-se ao objeto da audiência pública, sendo desconsideradas as relativas a outros assuntos.

7.3. A PMERJ reservar-se-á o direito de não discutir, durante a audiência virtual, as contribuições recebidas.

7.4. O resultado da análise das contribuições será publicado no site da PMERJ, após avaliação da área demandante e antes da abertura do eventual certame licitatório.

8. Dos Anexos do Edital de Audiência Pública
8.1. Anexo 1 -  Estudo Técnico Preliminar
8.2. Anexo 2 - Modelo de Formulário de Manifestação e Sugestão na Audiência Pública


Quartel General, 05 de agosto de 2020.



CEL PM Rogério Figueredo de Lacerda
Secretário de Estado de Polícia Militar












Anexo I: Estudo Técnico Preliminar 002/2020-DMSA

Anexo II: Modelo de Formulário de Manifestação e Sugestão na Audiência Pública
	
FORMULÁRIO DE MANIFESTAÇÃO E SUGESTÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA

	Audiência Pública - Edital nº xxx/SEPM/2020, de dd de mmmm de 2020, em atenção ao disposto no art. 39 da Lei 8.666/93.

	DATA:
	dd/mm/2020
	HORÁRIO:
	das hh h às hh h

	IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE

	RAZÃO SOCIAL:
	

	CNPJ:
	
	
	

	ENDEREÇO:
	

	BAIRRO:
	
	CIDADE/UF:
	

	CEP:
	
	TELEFONES:
	

	E-MAIL:
	

	IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS

	NOME:
	

	CARGO:
	
	CPF:
	

	NOME:
	

	CARGO:
	
	CPF:
	

	CONTRIBUIÇÕES/ESCLARECIMENTOS

	xxxxxxxxx



